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PORTARIA Nº 195, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 
Resolve:  

Considerando a faculdade da contagem 
recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 

aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Constituição Federal; 

 

Considerando ainda que no processo 
Administrativo nº 005/2024, foram juntadas as 

certidões na forma legal, que culminou com o 
deferimento do pedido da servidora MARIA CRISTINA 
PASSIANOTO BELCHIOR, ocupante do cargo efetivo 

de Profissional de Educação, matricula 2066, Resolve: 
 
AVERBAR 

 
 Art. 1° Determinar a averbação nos 

assentos funcionais da servidora acima, o tempo de 
contribuição do Regime Geral de Previdência Social - 
INSS, referente a CTC nº 06001160.1.00086/09-8, e 

Certidão de tempo de contribuição do Governo do 
Estado de São Paulo – diretoria de ensino da região de 
Tupã, para efeitos de aposentadoria os seguintes 

períodos:  

• GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: 05/08/1981 a 30/11/1981 

Tempo de Contribuição: 0 ano (s), 04 

mês(es), 09 dia(s);  

 

• GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: 01/03/1982 a 06/02/1983 

  Tempo de Contribuição: 0 ano (s), 10 

mês(es), 04 dia(s); 
 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RANCHARIA: 01/03/1983 a 31/12/1983 

Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 10 

mês(es), 0 dia(s); 

 

• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

RANCHARIA: 20/02/1984 a 12/11/1991 

Tempo de Contribuição: 7 ano(s), 8 

mês(es), 21 dia(s); 

 

• GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: 11/02/1993 a 30/12/1993 

Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 10 

mês(es), 22 dia(s). 

 
Total de tempo de Contribuição: = 3.918 dia (s), 
correspondendo a 10 Ano (s), e 08 Mês (es) e 28 Dia 
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(s), conforme informado acima. 
                    

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 

 CONTRATAÇÃ PÚBLICA Nº 004/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº. 
14.004.655/0001-42 / Gorgen Serviços Médicos 

Ltda - CNPJ/MF sob o nº. 53.564.946/0001-47. 
*Processo Administrativo: 
259/2023 

*Credenciamento: 
004/2023 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 009/2023 

*Objeto: Acréscimo de Quantitativo. 
*Data da Assinatura: 24/05/2024. 
*Valor: R$ 16.250,00. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.600.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 445 
*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 1.600.0000 

- 3.3.90.39 - Ficha: 400  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora do 
FMS / Vitória Gorgen Navarini  – Contratada. 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
RATIFICAÇÃO  

 
Reconheço e Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

015/2024 em favor da empresa KALHANDRA 
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, conforme 
parecer exarado no Processo nº 259/2024. 

 

Chapadão do Sul – MS, 28 de maio de 2024. 

 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 
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